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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2019 – Objeto: Contratação 
exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte por sistema de registro de preços, para possível e 
eventual aquisição de fardamento escolar personalizado com logomarca da PMJ (Prefeitura Municipal de 
Jequié) para atender as demandas dos novos estudantes da rede municipal de ensino no ano letivo de 
2019. – Menor preço global - Data e hora da sessão pública: dia 21 de fevereiro de 2019 as 09:00h 
(horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no endereço 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho 
Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 07 de fevereiro de 2019. Odair José da 
Silva Santana – Pregoeiro. 
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__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3526-6703 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE RESULTADOS 
Editais nº 01, 02 e 03 de 2019 

 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria Municipal de Educação, informa 

que o resultado da Interposição de Recursos previsto para ser publicado nesta sexta-

feira, 8 de fevereiro, será publicado na próxima terça-feira, 12 de fevereiro. E o resultado 

da Homologação e Publicação do Resultado Final que seria 12 de fevereiro, será 

disponibilizado na sexta-feira, 15 de fevereiro. 

 

Jequié, 08 de fevereiro de 2019. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
Processo: Pregão Presencial SRP n.º 004/2019 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada, por sistema de registro de preços para uma possível 

e eventual locação, instalação, manutenção e remoção de Sanitários Químicos com sucção e 
transporte de dejetos diários para suprir as demandas nas solenidades, espetáculos e 
comemorações neste município de Jequié, conforme anexo I do edital. 

  
IMPUGNANTE: VITORIA SONORIZACAO ESTRUTURA LTDA – ME 
 
1 – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE. 
 
A empresa Impugnante contesta objetivamente o item 5.3.4., alíneas e), f), g), h), i), j) e k), alegando 
que são exigências excessivas à qualificação técnica das empresas licitantes, o que feriria o princípio 
da competitividade e isonomia. 
 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com o consequente 
cancelamento do Edital ou reforma dos itens impugnados, alterando os itens impugnados e incluindo 
as exigências que entende imprescindíveis a realização do certame.  
 
2 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE. 
 
Inicialmente, forçoso consignar que o objetivo principal do processo licitatório é a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração, de forma segura, atendendo aos princípios da 
competitividade, isonomia e legalidade.  
 
Com efeito, o art. 3º da Lei Federal 8.666/93 estabelece a necessidade de que a Administração atente-se à 
garantir a observância aos princípios basilares do direito, merecendo especial destaque o da seleção da 
proposta mais vantajosa e caráter competitivo do procedimento licitatório deflagrado, senão vejamos: 
 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;” 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Neste sentido, ao analisar as exigências editalícias para qualificação técnica das licitantes, apesar da 
importância das mesmas, estas podem ser exigidas quando da assinatura do contrato para garantia da 
sua perfeita execução, sendo desnecessária e restritiva a imposição em fase da habilitação.   
 
Diante do exposto, merece ser acolhido os argumentos constantes na Impugnação quanto à suposta 
necessidade de retirar-se do Edital exigências eventualmente restritivas à competitividade. 
 
3 – DECISÃO 
 
Isto posto, conheço da Impugnação apresentada pela empresa VITORIA SONORIZACAO 
ESTRUTURA LTDA – ME, para, no mérito, julgar pelo provimento, nos termos da legislação 
pertinente. 
 

Jequié – BA, 07 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 05 DE  08 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão Processante Disciplinar, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 01 A de janeiro de 
2019, referente ao Processo Administrativo Disciplinar  instituído pela Portaria n° 38 de 08 de outubro de 
2018, ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar, considerando que o prazo de prorrogação 
anterior foi insuficiente para conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data  limite hora prorrogada e, caso não seja possível a 
Comissão  Processante  Disciplinar  deverá  apresentar  os  reais  motivos  para  a  não  conclusão,  sendo 
condicionada à análise prévia da autoridade competente.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
Registre‐se e publique‐se 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019 
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